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PORTARIA Nº 85/2021 

Revogado pela Portaria nº 112/2024 

Dispõe sobre a Comissão de Patrimônio prevista no contrato de gestão e 

metas, celebrado com a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná.     

 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTATAL DE 

ATENÇÃO EM SAÚDE DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e 

regimentais, que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº. 17.959 de 11 de 

março de 2014 e pelo Decreto Estadual nº 12.093 de 03 de setembro de 

2014; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir a COMISSÃO DE PATRIMÔNIO da Fundação Estatal de Atenção em 

Saúde do Paraná, com fulcro na Cláusula Segunda, das Obrigações Relativas a Gestão de Bens 

Móveis, Imóveis e Semoventes, inciso III, do Contrato de Gestão nº 1 de 21 de dezembro de 2020, 

sendo composta pelos seguintes agentes públicos: 

 

UNIDADES MEMBROS 

Fundação Estatal de Atenção em Saúde do Paraná – FUNEAS Elise Ehlert Dobignies 

Gilson Pereira Silva 

Hospital Regional do Litoral – HRL Ana Flávia Kesseli Burgardt 

Hospital Regional de Guaraqueçaba – HRG Lorizete Machado Barbosa 

Hospital Infantil Waldemar Monastier – HIWM Guilherme Pasetti 

Hospital Regional do Sudoeste – HRS Sandra Kinue Kavano Oshikawa 

Hospital Regional do Norte Pioneiro – HRNP Adelita Sanches Garcia 

Centro de Produção e Pesquisa de Imunobiológicos – CPPI Jairo Fernandes de Queiroz 

Escola de Saúde Pública do Paraná – ESPP Airam Oliveira da Rocha Guazelli de 

Jesus 

 

  Art. 2º Compete a Comissão de Patrimônio realizar o recebimento de bens, devolução, 

declaração de inservibilidade de bens móveis, e outras atividades pertinentes para as Unidades sob 

gestão da FUNEAS, independente da origem dos bens. 

 

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=323887&indice=1&totalRegistros=117&anoSpan=2024&anoSelecionado=2024&mesSelecionado=0&isPaginado=true
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Parágrafo único. Estabelecer cronograma de reuniões que deverá ser encaminhado a 

Coordenação de Gestão de Serviços Próprios - CGSP da Secretaria de Estado da Saúde/SESA/PR.      

 

Art. 3º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

quaisquer disposições em contrário. 

 

 

CURITIBA - PR, 14 DE ABRIL DE  2021. 

 

 

 

 

(assinado digitalmente)                                                                                      (assinado digitalmente)                                                                                   

Marcello Augusto Machado                               Valmir Alberto Thomé 

Diretor Presidente                          Diretor Administrativo 


